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RESUMO

O estudo analisa as contratações públicas como instrumentos estratégicos de gestão e de promoção da sustentabilidade na Administração Pública brasileira, em diálogo com o compromisso assumido pelo país diante da Agenda 2030 da ONU. Parte-se do reconhecimento de que as compras governamentais movimentam grande volume de recursos e, em razão dessa centralidade econômica, possuem potencial de induzir práticas mais eficientes, transparentes e socioambientalmente responsáveis.O objetivo central é verificar de que modo a legislação e as práticas administrativas vêm incorporando critérios de sustentabilidade e quais os principais desafios e oportunidades observados na sua implementação. A pesquisa adota abordagem qualitativa, de natureza exploratória e descritiva, fundamentada em revisão bibliográfica e documental de normas, relatórios de órgãos de controle e estudos de casos aplicados em diferentes esferas da Administração Pública. Os resultados indicam avanços importantes, como o reforço da sustentabilidade como princípio e objetivo na Lei nº 14.133/2021, a elaboração de guias e manuais operacionais e experiências municipais e federais que priorizam critérios ambientais nas licitações. Entretanto, persistem limitações relacionadas à carência de capacitação dos gestores, à ausência de padronização de editais e à resistência cultural na adoção de parâmetros sustentáveis. Conclui-se que as contratações públicas sustentáveis vão além de uma obrigação normativa, constituindo, também, uma oportunidade de alinhar eficiência administrativa, preservação ambiental e desenvolvimento social. A contribuição do estudo reside em evidenciar a relevância desse instrumento como política pública capaz de transformar práticas institucionais, induzir inovação no setor privado e fortalecer a credibilidade do Brasil no cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
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ABSTRACT

This study analyzes public procurement as a strategic management tool and as a driver of sustainability within Brazilian Public Administration, in line with the country’s commitment to the United Nations 2030 Agenda. It is based on the recognition that government procurement moves large volumes of resources and, due to this economic centrality, has the potential to induce more efficient, transparent, and socially and environmentally responsible practices. The main objective is to examine how legislation and administrative practices have incorporated sustainability criteria and to identify the main challenges and opportunities observed in their implementation. The research adopts a qualitative, exploratory, and descriptive approach, grounded in bibliographic and documentary review of legislation, oversight body reports, and case studies applied in different spheres of Public Administration. The results point to important advances, such as the reinforcement of sustainability as both a principle and an objective in Law No. 14.133/2021, the elaboration of operational guides and manuals, and municipal and federal experiences that prioritize environmental criteria in procurement processes. Nevertheless, limitations persist, including the lack of manager training, the absence of standardized bidding documents, and cultural resistance to the adoption of sustainable parameters. The study concludes that sustainable public procurement goes beyond a normative obligation, representing an opportunity to align administrative efficiency, environmental preservation, and social development. Its main contribution lies in highlighting the relevance of procurement as a public policy instrument capable of transforming institutional practices, fostering innovation in the private sector, and strengthening Brazil’s credibility in fulfilling the Sustainable Development Goals.
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1 INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk199414407]A Administração Pública exerce papel central na dinâmica econômica nacional, movimentando, anualmente, expressivos recursos por meio das contratações públicas, as quais constituem um dos principais instrumentos de alocação de recursos estatais. De acordo com dados disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), foram homologadas, apenas em 2025, até o mês de agosto, 693.231 contratações, totalizando R$685.925.770.891,04, o que evidencia o seu protagonismo na atividade econômica e seus impactos sobre o Produto Interno Bruto (PIB), seja pela aquisição de bens e serviços de uso cotidiano, seja pela execução de vultosas obras de infraestrutura (Thorstensen; Giesteira, 2021). 
Diante desse volume e de seu poder de indução sobre mercados e políticas, torna-se crucial entender quais critérios orientam as decisões de compra, já que cada real contratado provém de recursos coletivos, arrecadados da sociedade, e deve retornar em valor público verificável, sob pena de desperdício e perda de legitimidade; por isso, a definição do que seja “proposta mais vantajosa” torna-se eixo central do debate. Nesse contexto, a trajetória histórica expõe como essa noção foi inicialmente reduzida a parâmetros estritamente econômicos. Durante muito tempo, prevaleceram critérios de natureza puramente orçamentária, com ênfase na redução de custos. 
A vantajosidade, assim, foi tratada sob a concepção tradicional de menor preço, tomada como sinônimo de economicidade (Beltrame, 2017), o que acabou por estreitar a capacidade estratégica das compras governamentais, limitando-as a avaliações técnico-procedimentais e desconsiderando dimensões mais amplas do interesse coletivo, como qualidade, desempenho, prazos, sustentabilidade e valor público de longo prazo.
Essa visão reducionista, entretanto, contrasta com o potencial das contratações públicas de funcionarem como instrumentos de desenvolvimento sustentável, capazes de articular preocupações ambientais, fortalecimento de comunidades locais e alinhamento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), potencial este hoje amplamente reconhecido, fruto de uma mudança gradual de percepção sobre o papel do Estado e suas responsabilidades diante da sociedade. Se antes se esperava apenas a boa gestão orçamentária, passou a ganhar força a exigência de que o gasto público também promovesse impactos sociais e ambientais positivos, acompanhando um movimento global de valorização da sustentabilidade e de alinhamento às agendas internacionais, como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).
Nesse contexto de transformação das expectativas sociais sobre a atuação estatal, o ordenamento jurídico também evoluiu. A Lei nº 8.666/93, sancionada em 1993, foi formulada para regulamentar os processos de contratações públicas de acordo com os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988 (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). Embora tenha introduzido a noção de desenvolvimento sustentável, sua abordagem foi limitada, permanecendo atrelada a uma concepção predominantemente formal e economicista.
Com a revogação da norma e a promulgação da Lei nº 14.133/21, sancionada em 1º de abril de 2021, observa-se um reposicionamento mais robusto da sustentabilidade no núcleo da atividade contratual pública. figurando como princípio da licitação (art. 5º, XII) e como objetivo expresso do processo licitatório (art. 11, I), que impõe a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública considerando todo o ciclo de vida do objeto. Além disso, a nova lei autoriza instrumentos de gestão mais sofisticados, como a remuneração variável atrelada a metas de desempenho ambiental (art. 144). 
Esse avanço normativo conecta-se diretamente ao cenário internacional, em que a sustentabilidade foi consolidada como eixo estruturante das políticas públicas. Nesse norte, a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada no Rio de Janeiro em 2012 (Rio+20), evidenciou a necessidade de um modelo mais equilibrado de desenvolvimento, contemplando as dimensões econômica, social e ambiental. Esse evento foi decisivo para a elaboração da Agenda 2030, formalizada em 2015 com a aprovação dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) pela Organização das Nações Unidas (ONU).
Desde então, o Brasil comprometeu-se a incorporar os ODS em suas políticas públicas, inclusive nas contratações governamentais. Contudo, a prática ainda aponta barreiras significativas, com a predominância de critérios econômicos imediatos, enquanto aspectos socioambientais, como a redução de impactos ecológicos, a valorização de fornecedores locais e a promoção da inclusão social, nem sempre são plenamente integrados aos editais.
Apesar dessas limitações, o potencial estratégico das compras públicas é inquestionável. Ao superar a lógica restrita do menor preço e adotar parâmetros que reflitam os princípios e metas da Agenda 2030, as contratações tendem a deixar de ser um processo meramente burocrático para se tornarem uma estratégia de gestão no campo da Administração Pública. Nessa perspectiva, o uso dos recursos públicos passa a articular-se a temas centrais da área, como eficiência administrativa, inovação no setor público, geração de valor público e responsabilidade socioambiental. Assim, as compras governamentais afirmam-se como instrumentos de políticas públicas e de transformação institucional, estabelecendo padrões elevados de desempenho e exigindo gestores cada vez mais alinhados às diretrizes sustentáveis. 
Diante desse cenário, este trabalho busca responder à seguinte pergunta: partindo do pressuposto de que as contratações públicas têm o potencial, se operacionalizadas de maneira eficiente e estratégica, de contribuir para o desenvolvimento sustentável no Brasil, em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, de que forma a legislação e as práticas administrativas de contratações públicas vêm sendo estruturadas para incorporar critérios de sustentabilidade?
Mantendo-se a coerência metodológica, o estudo tem como objetivo analisar de que modo a legislação e as práticas administrativas incorporam critérios de sustentabilidade nas contratações públicas, destacando os principais desafios e oportunidades decorrentes de sua implementação.
A relevância da pesquisa para o campo da Administração reside na análise das contratações públicas como instrumentos de planejamento estratégico, capazes de alinhar eficiência organizacional à responsabilidade socioambiental, contribuindo para uma atuação mais integrada e sustentável por parte dos gestores públicos. Ao destacar o potencial transformador dessas práticas no contexto brasileiro atual, o estudo tende a ampliar a compreensão sobre os impactos sociais, ambientais e institucionais envolvidos na gestão das compras públicas. Apesar do crescimento da literatura sobre sustentabilidade nas contratações públicas, grande parte das análises permanece restrita a aspectos normativos ou ambientais específicos, sem considerar de forma integrada os instrumentos de gestão estratégica, as práticas institucionais e a vinculação às metas globais da Agenda 2030, residindo nisso o diferencial da pesquisa.
Este artigo está organizado da seguinte forma: após esta introdução, que apresenta o contexto, a problemática e os objetivos do estudo, desenvolve-se a fundamentação teórica, dedicada à discussão dos principais conceitos e abordagens que sustentam a análise. Em seguida, a seção de metodologia descreve os procedimentos utilizados na elaboração da pesquisa. A análise e discussão dos resultados examina o tema à luz do marco teórico adotado. Por fim, a conclusão retoma a questão central do estudo, sintetizando as contribuições e reflexões obtidas a partir da investigação.


2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS COMO FERRAMENTA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

Entre 1930 e 2000, as contratações públicas passaram por seis reestruturações legais, especialmente em resposta à pressão social por procedimentos mais eficazes, menos sujeitos a práticas corruptivas e mais transparentes, o que resultou em maior organização normativa, fiscalização ampliada e transparência (Fernandes, 2014). No setor público, a observância legal é obrigatória, em virtude do princípio constitucional da legalidade previsto no artigo 37, e a aquisição de bens e serviços ocorre por meio de processos licitatórios (Fernandes; Tocafundo, 2020). 
O marco inicial da regulamentação remonta ao Decreto nº 2.926/1862, que disciplinava arrematações de serviços (Forni; Maciel; Gabriel, 2024), sucedido por outros decretos até a promulgação da Lei nº 8.666/1993, alinhada à Constituição de 1988 e reconhecida como instrumento estratégico, mas que acabou impondo excesso de controle burocrático e limitando o alcance e até mesmo o significado de eficiência administrativa.
Como brevemente delineado nas linhas introdutórias deste trabalho, a noção de vantajosidade sempre esteve presente nas compras governamentais, mas por muito tempo foi lida como sinônimo de menor preço, relegando parâmetros de qualidade, prazos e resultados (Gallina; Aguirre, 2015). Com a revogação da Lei nº 8.666/93 e a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, a vantajosidade passa a significar atendimento ao interesse público com a melhor relação custo–benefício, incorporando preço, prazo, eficiência, qualidade e sustentabilidade. É importante destacar que essa mudança não decorre apenas do novo texto legal em si, mas do contexto que permeou sua elaboração, marcado por valores e debates que buscavam alinhar o regime de contratações às demandas contemporâneas por eficiência, inovação e responsabilidade socioambiental.
Nesse cenário, a licitação deixa de ser um procedimento isolado e passa a integrar o ciclo mais amplo do planejamento estatal. Em outras palavras, a proposta vencedora não é escolhida somente para atender a uma demanda imediata, mas para se conectar às metas estabelecidas nos instrumentos orçamentários (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), de maneira que cada contratação se vincula a objetivos previamente definidos, evitando dispersão de recursos e assegurando coerência entre gastos e políticas públicas.
Da mesma forma, a gestão de riscos (art. 169 da Lei nº 14.133/21) assume papel central, isto é, em vez de tratar falhas e imprevistos apenas no momento da execução, exige-se que ameaças potenciais sejam identificadas e mitigadas já na fase de planejamento, garantindo maior segurança contratual. Paralelamente, a utilização de indicadores de desempenho e metas de nível de serviço permite que a Administração avalie a efetividade da entrega, mensurando resultados concretos em relação ao interesse público.
Evidentemente, a lógica estratégica também demanda a existência de um sistema de governança que integre todo o ciclo da contratação, indo do planejamento da demanda e seleção do fornecedor à gestão e fiscalização contratual e à avaliação pós-entrega, articulada à cadeia de suprimentos e ao planejamento organizacional (Terra, 2018). A própria Lei nº 14.133/2021 reforça essa necessidade ao exigir a gestão por competências e a segregação de funções na condução das contratações (art. 7º, §1º), evitando a concentração de responsabilidades em um único agente e os riscos decorrentes disso. 
A complexidade dos contratos impõe, também, profissionalização, de forma que equipes qualificadas devem atuar da análise da demanda à gestão do contrato, com formação continuada, gestão por competências e uso de métodos e dados (Costa; Terra, 2019). Além do rito licitatório, mecanismos de accountability e transparência, a exemplo da prestação de contas compreensível ao cidadão, da utilização, tanto quanto possível, de dados abertos, de indicadores e de avaliações ex post, orientam a busca por eficiência e melhoria contínua (Freitas, 2017).
Destaque-se, todavia, que ao propor tratar as contratações públicas sob uma lógica estratégica, isso não significa limitar a aperfeiçoar o rito procedimental em si ou a fortalecer o planejamento interno por meio da gestão de riscos, indicadores de desempenho, governança e profissionalização das equipes. Em verdade, um dos desafios contemporâneos, que interessa à presente pesquisa, é reconhecer que esses instrumentos também devem dialogar com compromissos mais amplos de responsabilidade socioambiental. Embora a Agenda 2030 possua natureza de soft law, ou seja, não imponha obrigações jurídicas vinculantes, sua adoção confere legitimidade e credibilidade internacional às práticas estatais, de modo que a sustentabilidade deixa de ser apenas um ideal normativo e se transforma em parâmetro estratégico para posicionar o Brasil no cenário global. É a essa discussão que as subseções a seguir se propõem a tratar.

2.2 SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

O desenvolvimento sustentável é um conceito amplo, que ultrapassa a dimensão ambiental e envolve também aspectos econômicos, sociais, culturais, políticos e de saúde pública. No âmbito da Administração Pública, sua incorporação no planejamento das contratações é crucial para assegurar o equilíbrio entre crescimento econômico, bem-estar social e preservação ambiental, tendo em vista que a utilização inadequada dos recursos naturais compromete diretamente o interesse coletivo (Souza, 2019).
A publicação de editais com critérios sustentáveis, como o uso de produtos recicláveis, a redução do consumo de água e energia e a proteção ambiental,  representa uma mudança de diretriz nas compras públicas, evidenciando o esforço estatal em reorientar o mercado para práticas mais responsáveis e sinalizando às empresas que a sustentabilidade deve ser incorporada às rotinas organizacionais (Silva; Barki, 2012). Nesse contexto, princípios como economicidade, eficiência e proteção ambiental, previstos na Constituição Federal de 1988 e reafirmados pela Lei nº 14.133/2021, consolidam os critérios socioambientais como obrigações normativas, e não meras escolhas discricionárias dos gestores (Costa, 2011).
Essa evolução não ocorreu de forma isolada: ela se ancora em um percurso normativo que consolidou as contratações sustentáveis como parte integrante da agenda pública. A Constituição de 1988, em seu artigo 225, estabeleceu o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público e à coletividade o dever de preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Moura, 2013). No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.666/1993 introduziu a noção inicial de sustentabilidade nas contratações, posteriormente reforçada pela Lei nº 12.349/2010, que alterou o artigo 3º da antiga lei de licitações e vinculou expressamente o processo licitatório ao desenvolvimento nacional sustentável. Esse movimento foi ampliado pela Lei nº 14.133/2021, que reposicionou a sustentabilidade no núcleo da atividade contratual, reconhecendo-a como princípio (art. 5º, XII) e objetivo expresso do processo licitatório (art. 11, I).
Além dessas leis, o campo infralegal desempenhou papel importante na concretização dos critérios socioambientais. A Instrução Normativa nº 1/2010 (MPOG) orientou os órgãos federais na inclusão de parâmetros ambientais nas licitações, ao passo que a IN nº 10/2012 tornou obrigatória a elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável (PLS), instrumentos que organizam o uso racional de recursos e a redução de impactos ambientais. O Decreto nº 7.746/2012 estabeleceu diretrizes para a inserção de critérios de sustentabilidade em compras e contratações federais, enquanto o Decreto nº 9.178/2017 atualizou e consolidou essas orientações. Mais recentemente, o Decreto nº 10.936/2022 regulamentou a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), reforçando a conexão entre gestão de resíduos e contratações públicas.
Esses dispositivos, em conjunto, viabilizam que contratos públicos incorporem critérios como eficiência energética, incentivo ao uso de materiais recicláveis, redução de emissões poluentes e valorização de fornecedores locais, transformando a sustentabilidade em elemento competitivo e diferencial de mercado. Importante realçar que empresas que internalizam tais parâmetros em seus processos passam a ter maior destaque em certames públicos, gerando uma mudança gradual de cultura também no setor privado.

2.3 OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

A Agenda 2030, lançada em 25 de setembro de 2015 pela Organização das Nações Unidas (ONU) com a adesão de 193 Estados-membros, estabeleceu 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169 metas a serem alcançadas até 2030. Mais do que um pacto político, trata-se de um roteiro global para orientar os países rumo a um modelo de desenvolvimento equilibrado, limpo e inclusivo.
No Brasil, a adesão à Agenda 2030 trouxe o desafio de alinhar os instrumentos de planejamento governamental, como o Plano Plurianual (PPA) 2024–2027, às metas internacionais. Os dados mais recentes, porém, revelam avanços limitados: entre 2016 e 2022, apenas 14 metas (8,3%) foram plenamente cumpridas, enquanto 35 (20,7%) mostraram evolução significativa. Em contrapartida, 26 (15,4%) não registraram progresso, 23 (13,6%) apresentaram retrocesso e 71 (42%) sequer puderam ser avaliadas por falta de dados (Brasil, 2024). A situação da ODS 12, voltada ao consumo e à produção sustentáveis, é emblemática: nesse período, apenas 2% dos resíduos sólidos recicláveis foram recuperados.
Os resultados acima apontam que, embora os compromissos tenham sido assumidos formalmente, a implementação prática ainda enfrenta entraves políticos, institucionais e técnicos. É nesse ponto que as contratações públicas assumem papel central, visto que, como a Administração é um dos maiores compradores do país, cada licitação representa uma oportunidade de induzir comportamentos sustentáveis, reduzir impactos ambientais e estimular a inovação no setor produtivo. Assim, a integração dos ODS nos editais e contratos transforma o poder de compra estatal em um instrumento de política pública.
O fortalecimento dessa estratégia requer também instituições efetivamente atuantes e transparentes, em linha com a ODS 16, o que requer a consolidação de uma cultura de sustentabilidade na Administração Pública, com critérios objetivos, fiscalização efetiva e prestação de contas clara à sociedade. Experiências já existentes, como programas de transferência de renda (Bolsa Família, por exemplo), incentivo à agricultura familiar e políticas de vacinação, demonstram que o Estado pode articular dimensões sociais, econômicas e ambientais de forma integrada.

3 METODOLOGIA

Esta pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório-descritivo, por se concentrar na análise de documentos normativos, relatórios institucionais e literatura especializada que tratam das contratações públicas sob a ótica da sustentabilidade e da Agenda 2030. O objetivo foi compreender como os instrumentos legais e as práticas administrativas podem ser utilizados como mecanismos estratégicos para alinhar eficiência organizacional e responsabilidade socioambiental.
O tipo de estudo caracteriza-se como documental e bibliográfico. A dimensão documental fundamentou-se no exame de leis, decretos, instruções normativas, acórdãos do Tribunal de Contas da União e manuais emitidos por órgãos de controle e gestão. Já a dimensão bibliográfica baseou-se em obras e artigos acadêmicos que discutem tanto a evolução histórica das contratações públicas no Brasil quanto a incorporação de critérios de sustentabilidade no processo licitatório. Os procedimentos de coleta de dados consistiram no levantamento sistemático de fontes oficiais, como a Lei nº 14.133/2021, a Constituição Federal de 1988, decretos federais e relatórios do TCU, e na seleção de estudos teóricos publicados em periódicos de Administração e Direito. O processo de coleta foi guiado por critérios de relevância, atualidade e pertinência ao problema de pesquisa.
A justificativa para as escolhas metodológicas reside no fato de que o objeto de estudo (contratações públicas sustentáveis) exige uma investigação de natureza interpretativa e analítica, uma vez que envolve compreender como dispositivos legais são traduzidos em práticas institucionais. A abordagem qualitativa, aliada ao estudo documental e bibliográfico, mostrou-se a mais adequada para responder ao problema proposto, já que privilegia a profundidade da análise em detrimento da generalização estatística, possibilitando captar nuances, limitações e potencialidades do uso das compras públicas como instrumento de desenvolvimento sustentável .


4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

4.1 EXPERIÊNCIAS GOVERNAMENTAIS EM CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

A adoção de práticas sustentáveis na Administração Pública vem crescendo como estratégia para conciliar eficiência econômica, preservação ambiental e desenvolvimento social. Diversas iniciativas ilustram esse movimento e revelam tanto avanços quanto desafios na consolidação das contratações sustentáveis.
Um exemplo pioneiro ocorreu na Prefeitura de Itu, no Estado de São Paulo, com a construção do novo Paço Municipal, guiada por critérios de sustentabilidade. O projeto priorizou a redução do consumo de recursos naturais, a reutilização de materiais e alcançou a certificação internacional LEED (Leadership in Energy and Environmental Design), que reconhece edificações sustentáveis. Entre as medidas adotadas destacam-se torneiras com temporizadores, sensores de presença e dispositivos de economia de energia, que reduziram o consumo em 20,57% (Prefeitura da Estância Turística de Itu, 2012). Essa experiência evidencia como municípios podem alinhar obras públicas aos ODS, especialmente ao ODS 9 (infraestruturas resilientes e cidades sustentáveis). Contudo, também mostra que custos de implementação e inseguranças dos gestores ainda constituem barreiras, sobretudo em cidades com menor disponibilidade financeira (Pinto, 2022).
Outro caso relevante ocorreu no Rio de Janeiro, em 2013, quando as Secretarias Municipais de Meio Ambiente (SMAC) e de Administração (SMA) criaram o Catálogo Verde, reunindo bens e serviços sustentáveis para orientar processos licitatórios (Resolução Conjunta nº 003/2013). O catálogo incluiu desde materiais de construção até produtos de limpeza, priorizando recicláveis e reutilizáveis. Embora tenha servido como referência inovadora, seu acesso restrito a fornecedores cadastrados limitou a transparência e a replicabilidade em outros municípios. Diante da Lei nº 14.133/2021, esse tipo de iniciativa precisa ser atualizado e institucionalizado, de modo a servir de guia aberto para gestores de todo o país.
A busca por eficiência também motivou a elaboração, em 2017, de uma Cartilha de Requisitos Ambientais para Compras Públicas, elaborada pela Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (ABINEE). Voltada a equipamentos de informática, impressoras e suprimentos, a cartilha auxilia gestores a incluir critérios socioambientais nos editais, estimulando a participação de pequenas empresas ao não exigir certificações formais. Por outro lado, a ausência de selos e parâmetros obrigatórios pode gerar dificuldades na verificação de fornecedores, apontando para a necessidade de desenvolver sistemas de certificação acessíveis que conciliem inclusão e confiabilidade (Cruz, 2017).
No âmbito federal, como já brevemente mecionado, o Decreto nº 7.746/2012 instituiu o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS), com implementação obrigatória em órgãos da Administração. Entre as ações de sensibilização, o Ministério da Fazenda lançou os boletins informativos “Faz Melhor”, distribuídos em 2013 pela Receita Federal, Secretaria do Tesouro Nacional e ESAF. A iniciativa buscava conscientizar servidores sobre consumo responsável e contratações sustentáveis. Embora descontinuada, a experiência mostrou-se eficaz para a formação de capacidades internas, sugerindo que instrumentos semelhantes podem ser reestruturados à luz da Lei nº 14.133/2021 e integrados às metas da Agenda 2030, com maior alcance e atualização tecnológica.
Em síntese, as práticas analisadas indicam que há experiências exitosas em diferentes níveis de governo, mas também revelam entraves como custos iniciais, resistência institucional e carência de capacitação técnica. Para que os ODS se consolidem como referência real nas contratações públicas, é essencial transformar iniciativas pontuais em políticas permanentes, garantindo padronização, acesso à informação e estímulo contínuo à inovação

4.2 INSTRUMENTOS NORMATIVOS E OPERACIONAIS DE APOIO À SUSTENTABILIDADE

Com a entrada em vigor integral da Lei nº 14.133/2021, a partir de 1º de janeiro de 2024, o Governo Federal passou a disponibilizar manuais e guias operacionais destinados a apoiar gestores e servidores públicos na implementação dos novos procedimentos licitatórios e contratuais. Esses materiais oferecem metodologias práticas para planejar, executar e fiscalizar contratações de forma eficiente, assegurando melhor uso dos recursos públicos, maior transparência e integração de critérios de sustentabilidade (Brasil, 2025). Elaborados em linguagem acessível e de rápida consulta, os manuais funcionam como instrumentos de apoio ao cotidiano dos servidores, trazendo dicas, textos de referência e pontos de atenção. Sua atualização periódica é fundamental não apenas para incorporar avanços normativos, mas também para simplificar e difundir a aplicação dos critérios sustentáveis nas compras governamentais.
Nessa mesma linha de esforço, a Controladoria-Geral da União (CGU), vinculada à Advocacia-Geral da União (AGU), consolidou os Guias Nacionais de Contratações Sustentáveis, que já somam sete edições, a última publicada em 2024. O documento fornece segurança jurídica e orientações detalhadas aos gestores públicos. Estruturado em duas partes, apresenta, de um lado, informações gerais sobre sustentabilidade e, de outro, instruções específicas em formato de tabelas, permitindo a aplicação prática dos critérios em diferentes tipos de contrato (CGU, 2025). Além de reforçar o papel da sustentabilidade previsto na Lei nº 14.133/2021, o guia incorpora temas como planejamento estratégico, direitos humanos e diversidade, ampliando a compreensão das contratações públicas como ferramenta de transformação social e ambiental.
De acordo com o artigo 41 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a padronização de editais e contratos, a AGU, em cooperação com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), elaborou instrumentos de padronização para a fase de planejamento. Entre eles estão o Documento de Formalização da Demanda (DFD), modelos de gerenciamento de riscos e minutas padronizadas de editais e contratos, disponíveis no portal da AGU (AGU, 2023). Esses instrumentos simplificam a elaboração de processos licitatórios, reduzem o tempo gasto na preparação dos documentos e minimizam riscos de falhas que possam comprometer a eficiência administrativa ou gerar prejuízos financeiros e ambientais.

4.3 DESAFIOS E OPORTUNIDADES PARA A CONSOLIDAÇÃO DAS COMPRAS SUSTENTÁVEIS

Apesar da exigência legal de critérios sustentáveis, a implementação prática ainda encontra obstáculos significativos. Auditoria do TCU (Acórdão 2328/2015) identificou que cerca de 85% das unidades fiscalizadas apresentavam deficiências no mapeamento das competências necessárias para atuar em compras públicas, sendo que em 75% delas faltava capacitação específica dos servidores. Esse déficit de conhecimento compromete a interpretação das normas, aumenta a probabilidade de erros em editais e contratos e pode resultar em desperdício de recursos naturais, aquisição de produtos não sustentáveis e ineficiência nos processos. Soma-se a isso uma resistência cultural, na qual a sustentabilidade é tratada de forma superficial, sem integração efetiva ao planejamento.
A cultura organizacional aparece como barreira central, reforçada pela falta de informação e de engajamento dos gestores (Couto, 2016). Além disso, a burocratização excessiva dos processos de contratação, segundo Carvalho (2024), gera atrasos, eleva custos e dificulta a incorporação de parâmetros sustentáveis. Embora a burocracia tenha a função de conferir segurança e controle, a inflexibilidade e o formalismo excessivos acabam limitando a eficiência e a inovação.
Outro ponto crítico é a ausência de padronização. Dados do Acórdão nº 1.917/2024 do TCU mostram que 57% dos órgãos estaduais e 79,8% dos órgãos municipais não criaram catálogos eletrônicos próprios de padronização de compras, serviços e obras, o que amplia o risco de erros em editais. A mesma fiscalização revelou que apenas 39,3% dos Estados e 37,9% dos municípios realizavam contratações sustentáveis, demonstrando ainda uma lentidão quanto à aplicação dos critérios ambientais previstos na Lei nº 14.133/2021.
Diante desse cenário, é essencial que os órgãos públicos invistam em capacitação contínua, desenvolvendo competências técnicas específicas em sustentabilidade e contratando processos. A mudança cultural deve ser estimulada por meio de comunicação interna eficaz, treinamentos e acompanhamento sistemático do desempenho dos servidores. Ao mesmo tempo, é indispensável fiscalizar e garantir a padronização de contratos e editais, assegurando que catálogos eletrônicos incorporem critérios ambientais de forma correta. 

5. CONCLUSÃO E CONTRIBUIÇÕES

O estudo buscou compreender em que medida as contratações públicas podem ser utilizadas como instrumentos estratégicos para fomentar a sustentabilidade na Administração Pública, à luz dos compromissos do Brasil com a Agenda 2030 e das diretrizes da Lei nº 14.133/2021. Constatou-se que, embora a nova legislação represente um marco ao inserir a sustentabilidade como princípio norteador das licitações, grande parte das práticas ainda se mantém vinculada ao modelo tradicional, centrado na lógica do menor preço, o que limita o potencial transformador das compras públicas.
Os resultados evidenciam entraves persistentes, como a deficiência de capacitação técnica dos servidores, a falta de padronização dos procedimentos e as barreiras de natureza operacional, que dificultam a efetiva incorporação de critérios socioambientais nos processos licitatórios. Por outro lado, experiências já implementadas demonstram que, quando aplicados de forma responsável e verdadeiramente volitiva, os parâmetros sustentáveis resultam em ganhos concretos, como uso racional dos recursos naturais, redução de resíduos, estímulo à inovação e maior alinhamento às metas da Agenda 2030. Prova disso são os casos brevemente analisados, como o “prédio verde” de Itu, a criação de catálogos sustentáveis e a elaboração de manuais e guias. 
Tais iniciativas ressaltam que as contratações públicas podem atuar na promoção dos três pilares da sustentabilidade (econômico, social e Ambiental) e na consolidação de políticas voltadas para o futuro. Destacam-se, em especial, os avanços relacionados aos ODS 9, 12 e 16, que tratam, respectivamente, de inovação e infraestrutura resiliente, produção e consumo responsáveis e fortalecimento das instituições. Todavia, também restou claro que a eficácia, a efetividade e a eficiência das normas não dependem apenas do arcabouço legal, mas sobretudo da atuação dos gestores públicos, que exercem papel decisivo ao inserir a sustentabilidade como eixo central em todas as etapas da contratação. Como observa Ulhoa (2023), é imprescindível que se desenvolva uma cultura organizacional voltada a valores e práticas sustentáveis, de modo a consolidar esse paradigma no cotidiano institucional.
Dos pontos de vista acadêmico e prático, a pesquisa, ao demonstrar que os gestores públicos devem ser compreendidos como agentes estratégicos da transição ecológica, na medida em que suas decisões contratuais possuem capacidade de induzir inovações tecnológicas sustentáveis, fomentar a inclusão produtiva e ampliar a justiça socioambiental, contribui, entre outros pontos, em reforçar e justificar o motive pelo qual a sustentabilidade não deve ser concebida como elemento acessório dos contratos administrativos, mas sim como eixo estruturante do processo decisório, de modo a transformar as contratações em mecanismos efetivos de implementação de políticas públicas.
Reconhece-se, contudo, como limitação, o caráter predominantemente documental da pesquisa, baseada em análise normativa e bibliográfica, sem coleta empírica de dados. Elementos como a aplicação concreta de editais e contratos, ou ainda as interações internas entre gestores sobre as práticas sustentáveis, não foram objeto de observação direta. Para estudos futuros, sugere-se a realização de investigações empíricas, por meio de entrevistas, levantamentos e análise de editais, a fim de aferir a aderência dos órgãos públicos aos critérios sustentáveis, bem como explorar o impacto da cultura institucional na consolidação desse novo paradigma.
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